
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 

Turismo. 

Secretaria Municipal de Educação. 

Secretaria Municipal Esportes, Lazer e Cultura. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Secretaria Municipal de Transportes e Manutenção de Veículos. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições prontas 

como self – service e marmitex, fornecimento de mão de obra de profissionais qualificados 

destinados ao preparo e manipulação de alimentos em eventos, locação de utensílios de 

mesa e copa, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias e setores 

da Administração Pública do Município de Borrazópolis – PR. 

 

Data pretendida para contratação: 20 de maio de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 
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direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade administrativa de assegurar o 

adequado atendimento às demandas operacionais, institucionais e eventuais das diversas 

Secretarias, departamentos e setores que compõem a estrutura da Administração Pública 

Municipal de Borrazópolis – PR, especialmente no que se refere ao fornecimento regular e 

eficiente de refeições prontas, apoio especializado na preparação e manipulação de alimentos, 

bem como à disponibilização de estrutura complementar para realização de eventos, reuniões, 

capacitações, campanhas e demais ações de interesse público. Tal necessidade decorre da 

indispensabilidade de garantir suporte logístico, alimentar e organizacional às atividades 

desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, promovendo condições adequadas de 

alimentação, atendimento e recepção, observando-se os princípios da eficiência, 

economicidade, continuidade dos serviços públicos e interesse público primário. 

A presente contratação revela-se necessária para garantir o adequado suporte às 

múltiplas demandas operacionais, administrativas e institucionais desenvolvidas pelas 

diversas Secretarias, departamentos e setores da Administração Pública Municipal, 

especialmente no que se refere à organização, execução e apoio logístico de atividades que 

envolvam fornecimento alimentar, realização de eventos oficiais, ações externas e demais 

iniciativas de interesse público. A complexidade e diversidade dessas demandas exigem 

soluções estruturadas, flexíveis e tecnicamente qualificadas, capazes de assegurar eficiência, 

continuidade e qualidade na prestação dos serviços necessários ao regular funcionamento da 

máquina pública. 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada possibilita ao Município 

atender de maneira eficiente necessidades relacionadas ao fornecimento de refeições prontas, 



 
 

 

 

apoio técnico na preparação e manipulação de alimentos, bem como disponibilização de 

estrutura complementar para eventos e atividades institucionais, sem a necessidade de 

manutenção de estrutura própria permanente para tais finalidades. Tal modelo proporciona 

maior racionalização administrativa, previsibilidade orçamentária e otimização dos recursos 

públicos, permitindo que a Administração concentre esforços em suas atividades finalísticas, 

ao mesmo tempo em que assegura suporte adequado às demandas acessórias indispensáveis à 

execução de políticas públicas, programas governamentais e ações institucionais. 

Além disso, a terceirização especializada desses serviços contribui para a 

observância de padrões técnicos, sanitários, operacionais e de qualidade exigidos pela 

legislação vigente, reduzindo riscos administrativos, operacionais e estruturais, especialmente 

em situações que demandam maior capacidade logística ou atendimento em larga escala. A 

solução contratual também oferece maior flexibilidade para atendimento de demandas 

variáveis, sazonais ou eventuais, ajustando-se às necessidades concretas da Administração 

sem gerar custos permanentes desnecessários. 

Sob a ótica da eficiência e economicidade, a contratação mostra-se vantajosa ao 

evitar dispêndios elevados com aquisição de estrutura própria, contratação permanente de 

pessoal específico, manutenção de equipamentos, armazenamento de materiais e demais 

encargos operacionais correlatos, promovendo gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

Dessa forma, a medida atende às exigências contemporâneas de modernização administrativa, 

governança pública e planejamento estratégico, assegurando melhores condições para 

execução das atividades institucionais e para o atendimento do interesse público. 

No que se refere especificamente ao fornecimento de refeições prontas na 

modalidade self-service para almoços institucionais, a contratação mostra-se necessária para 

assegurar suporte alimentar adequado em ocasiões oficiais promovidas pela Administração 

Pública Municipal, tais como reuniões administrativas, capacitações, recepção de autoridades, 

encontros técnicos, conferências, eventos intersetoriais, campanhas públicas e demais ações 

institucionais que demandem atendimento organizado e compatível com a relevância 

funcional do evento. Essa modalidade proporciona maior flexibilidade operacional, 

diversidade alimentar, padronização na prestação dos serviços e melhor atendimento aos 

participantes, garantindo condições apropriadas de alimentação, observância às normas 

sanitárias e eficiência logística, sem a necessidade de estrutura própria permanente por parte 

do Município. Dessa forma, assegura-se maior economicidade, qualidade na execução e 

adequada representação institucional nas atividades promovidas pelas diversas Secretarias e 

setores da Administração Pública. 

Quanto ao fornecimento de refeições prontas na modalidade marmitex, a contratação 

revela-se indispensável para atender servidores públicos municipais que desempenham suas 

funções em atividades externas, frentes de trabalho, operações de campo, serviços itinerantes, 

manutenção urbana, obras, atendimentos rurais e demais ações institucionais realizadas fora 

das dependências administrativas, especialmente em situações nas quais o deslocamento até a 



 
 

 

 

sede do Município ou local habitual de alimentação se mostra operacionalmente inviável, 

economicamente desvantajoso ou prejudicial à continuidade e eficiência dos serviços 

prestados. Nesses casos, o fornecimento de alimentação no próprio local de execução das 

atividades assegura melhores condições de trabalho, otimização do tempo, redução de 

deslocamentos improdutivos, maior produtividade funcional e preservação da continuidade 

dos serviços públicos, atendendo aos princípios da eficiência administrativa, economicidade e 

interesse público, além de proporcionar condições adequadas de alimentação aos servidores 

durante o exercício regular de suas atribuições. 

No que concerne ao fornecimento de mão de obra especializada para preparo, 

manipulação e serviço de alimentos, a contratação mostra-se necessária especialmente para 

atendimento de eventos institucionais de grande porte promovidos pela Administração 

Pública Municipal, tais como festividades oficiais, campanhas públicas, conferências, 

encontros comunitários, capacitações, solenidades e demais ações de relevante interesse 

coletivo, nos casos em que o próprio Município disponibilizará os gêneros alimentícios, 

insumos e materiais necessários à execução. Nessa hipótese, a contratação de profissionais 

tecnicamente qualificados garante a adequada execução operacional dos serviços de preparo, 

organização, manipulação e distribuição dos alimentos, observando rigorosamente as normas 

sanitárias, de higiene, segurança alimentar e qualidade exigidas pela legislação vigente. Tal 

medida proporciona maior eficiência na condução dos eventos, assegura padronização na 

prestação dos serviços, reduz riscos operacionais e sanitários, além de permitir que a 

Administração Pública atenda suas demandas institucionais com suporte técnico 

especializado, sem a necessidade de manutenção de quadro permanente específico para tais 

atividades, promovendo economicidade, flexibilidade administrativa e melhor gestão dos 

recursos públicos. 

No que se refere à locação de utensílios de mesa, copa e itens correlatos, a 

contratação justifica-se pela inexistência, insuficiência ou inadequação de estrutura própria 

municipal capaz de suprir, de forma eficiente e compatível, as demandas decorrentes da 

realização de eventos institucionais, solenidades oficiais, reuniões ampliadas, capacitações, 

campanhas públicas e demais ações promovidas pelas diversas Secretarias e setores da 

Administração Pública Municipal. Considerando que o Município não dispõe, em quantitativo 

e especificações adequadas, dos utensílios necessários para atendimento dessas demandas 

eventuais ou de grande porte, torna-se tecnicamente necessária a locação desses materiais, de 

modo a assegurar suporte estrutural apropriado, padronização, organização e qualidade na 

execução dos eventos públicos. Tal medida revela-se administrativamente mais vantajosa sob 

os aspectos da economicidade e eficiência, uma vez que evita investimentos permanentes 

elevados em aquisição, manutenção, armazenamento, reposição e conservação de materiais de 

uso eventual, permitindo à Administração maior flexibilidade operacional, racionalização de 

recursos públicos e atendimento adequado às necessidades institucionais, sempre em 

observância ao interesse público e aos princípios que regem a gestão pública. 



 
 

 

 

Diante das considerações apresentadas, conclui-se que a presente contratação 

constitui instrumento essencial para assegurar suporte operacional, logístico e estrutural 

adequado às atividades desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, possibilitando o 

atendimento eficiente, contínuo e qualificado das demandas institucionais das diversas 

Secretarias e setores municipais. A adoção de solução especializada mostra-se tecnicamente 

necessária e administrativamente vantajosa, uma vez que promove maior eficiência na 

execução dos serviços, racionalização de recursos públicos, flexibilidade operacional e 

conformidade com padrões legais, sanitários e de qualidade exigidos pela legislação aplicável. 

Pelo exposto, a contratação contribui para o fortalecimento da capacidade 

administrativa do Município, permitindo melhor planejamento, organização e execução de 

ações governamentais, eventos públicos, atividades externas e demais iniciativas de interesse 

coletivo, sem impor à Administração custos permanentes excessivos com estrutura própria ou 

encargos operacionais desproporcionais. Assim, a medida revela-se compatível com os 

princípios constitucionais e administrativos da legalidade, eficiência, economicidade, 

planejamento e supremacia do interesse público, demonstrando-se plenamente justificada sob 

os aspectos técnico, jurídico e gerencial. 

 

 

Das Especificações e Estimativa das Quantidades: 

 

A definição das especificações técnicas e da estimativa quantitativa do objeto da 

presente contratação foi elaborada com fundamento nas necessidades operacionais 

identificadas pelas diversas Secretarias, departamentos e setores da Administração Pública 

Municipal, considerando-se a natureza contínua, eventual e variável das demandas 

relacionadas ao fornecimento de refeições, apoio especializado em preparo e manipulação de 

alimentos, bem como à locação de utensílios destinados à realização de eventos institucionais 

e demais ações administrativas. 

Para tanto, foram observados critérios de planejamento administrativo, análise de 

consumo histórico, frequência de eventos, demandas institucionais recorrentes, necessidades 

operacionais externas e projeções futuras, buscando-se assegurar que os quantitativos 

estimados sejam suficientes para atendimento adequado das atividades públicas, sem excessos 

que possam comprometer a economicidade ou insuficiências que prejudiquem a continuidade 

dos serviços. As especificações foram definidas de forma objetiva e técnica, visando garantir 

padrões mínimos de qualidade, segurança alimentar, eficiência operacional e conformidade 

com a legislação sanitária, trabalhista e administrativa aplicável, proporcionando à 

Administração Pública maior segurança jurídica, eficiência contratual e adequada gestão dos 

recursos públicos. 

As especificações técnicas do objeto foram estruturadas de modo a contemplar, de 

forma precisa e funcional, as diversas modalidades de serviços necessários ao atendimento 



 
 

 

 

das demandas institucionais da Administração Pública Municipal, abrangendo o fornecimento 

de refeições prontas nas modalidades self-service e marmitex, a disponibilização de mão de 

obra especializada para preparo, manipulação e serviço de alimentos, bem como a locação de 

utensílios de mesa, copa e itens correlatos. Cada item foi definido considerando padrões 

mínimos de qualidade, segurança, higiene, capacidade operacional e conformidade com a 

legislação aplicável, especialmente normas sanitárias, trabalhistas e administrativas vigentes. 

No que se refere ao fornecimento de refeições, foram observadas especificações 

relacionadas à qualidade nutricional, condições adequadas de preparo, acondicionamento, 

transporte, conservação e distribuição, visando assegurar alimentação segura, balanceada e 

compatível com as necessidades funcionais dos servidores, participantes de eventos e demais 

beneficiários. Para a mão de obra especializada, as exigências contemplam qualificação 

técnica, experiência compatível, observância às normas de manipulação de alimentos e 

capacidade de execução eficiente em eventos de diferentes portes. Quanto à locação de 

utensílios, foram definidos critérios relacionados à qualidade dos materiais, estado de 

conservação, higienização, quantidade e adequação ao perfil dos eventos institucionais. 

A estimativa das quantidades foi formulada com base em levantamento técnico 

realizado junto aos setores demandantes, considerando histórico de consumo, frequência de 

eventos, número médio de participantes, demandas de servidores em atividades externas, 

sazonalidade administrativa e previsões de utilização durante a vigência contratual. Tal 

metodologia busca assegurar compatibilidade entre a contratação e as reais necessidades do 

Município, promovendo equilíbrio entre disponibilidade operacional e racionalização de 

recursos públicos. 

Importante destacar que os quantitativos estimados possuem caráter referencial, 

podendo variar conforme as demandas efetivamente apresentadas ao longo da execução 

contratual, sem prejuízo ao planejamento administrativo. Essa flexibilidade mostra-se 

necessária diante da natureza dinâmica das atividades públicas, permitindo à Administração 

adequar o consumo às necessidades concretas, sempre observando os limites contratuais e 

orçamentários. 

Ressalta-se que tais quantidades possuem caráter meramente estimativo, e serão 

ajustadas conforme a dinâmica das demandas do Município, especialmente em função da 

realização de eventos, ações institucionais, campanhas e demais atividades promovidas pelas 

Secretarias, que impactem diretamente na necessidade dos serviços contratados. 

Conclui-se, portanto, que a definição das especificações técnicas e da estimativa das 

quantidades foi realizada de forma criteriosa, fundamentada em levantamento técnico, análise 

das necessidades institucionais e observância aos princípios que regem a Administração 

Pública. O detalhamento adequado dos serviços e materiais a serem contratados proporciona 

maior precisão na execução do objeto, assegura padrões mínimos de qualidade, segurança e 

eficiência, além de oferecer maior segurança jurídica ao procedimento licitatório e à futura 

gestão contratual. 



 
 

 

 

A seguir, apresentam-se as especificações técnicas e a estimativa dos quantitativos 

dos serviços a serem contratados, conforme as necessidades identificadas: 

 

 

 

Lote 01 - Fornecimento de refeições prontas como Self – Service e Marmitex 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

Fornecimento de refeições/almoço a ser servido no sistema 

self-service, com arroz, feijão, carnes, sendo frango a passarinho 

e bife bovino acebolado, macarrão ao molho vermelho e alho e 

óleo, purê de batata, farofa, maionese, e saladas variadas. Incluso 

01 (um) refrigerante lata de 350 ml. 

Unid. 300 

02 

Marmitex grande, contendo arroz, feijão, macarrão, frango a 

passarinho, bife bovino acebolado ou carne de panela, purê de 

batata, legumes refogados e salada (com aproximadamente 1100 

gramas). 

Unid. 300 

03 

Marmitex média, contendo arroz, feijão, macarrão, frango a 

passarinho, bife bovino acebolado ou carne de panela, purê de 

batata, legumes refogados e salada (com aproximadamente 750 

gramas). 

Unid. 900 

04 

Marmitex pequena contendo arroz, feijão, macarrão, frango a 

passarinho, bife bovino acebolado ou carne de panela, purê de 

batata, legumes refogados e salada. (com aproximadamente 500 

gramas). 

Unid. 300 

 

 

Lote 02 - Fornecimento de mão de obra de profissionais qualificados destinados ao 

preparo e manipulação de alimentos em eventos 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

05 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

para o preparo dos seguintes pratos: 

Pratos Frios: 

Salada verde; Salada de tomate com cebola; Salada de repolho 

com abacaxi; tabule e Maionese. 

Prato Quente: 

Creme de milho, Rondelli ou Lasanha. 

Acompanhamentos: 

Arroz branco ou temperado; feijão carioca ou feijão 

gordo/temperado com embutidos; farofa temperada; 

macarronada ao molho bolonhesa ou molho branco. 

Carnes: 

Carne bovina: bifes a rolê, strogonoff, bife à milanesa, carne ao 

molho madeira, carnes assadas e recheadas; Ave: coxa e 

Unid. 1.500 



 
 

 

 

sobrecoxa assadas com batata, filé de frango à milanesa; Peixe: 

assado, à milanesa e ao molho. 

A equipe mínima a ser disponibilizada deverá ser composta por, 

no mínimo, 01 (uma) profissional na função de cozinheira e 02 

(duas) auxiliares de cozinha, devidamente qualificadas para o 

desempenho das atividades inerentes ao preparo e manipulação 

de alimentos, em conformidade com as normas vigentes 

aplicáveis. 

A unidade de medida corresponde ao preparo de refeição por 

pessoa. 

Obs. 1: A execução do serviço se trata somente do fornecimento 

da mão de obra para a elaboração do cardápio previsto, os 

alimentos serão fornecidos pela administração. 

Obs. 2: Deverão ser entregues os utensílios utilizados para o 

preparo dos alimentos, bem como os pratos, talheres, taças e 

copos utilizados pelos convidados do evento, devidamente 

limpos e higienizados. 

 

 

Lote 03 - Locação de utensílios de mesa, compreendendo toalhas, talheres, pratos,  

copos e demais itens necessários 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

Enfeites de mesa para decoração: Locação de enfeites 

decorativos adequados para ambientação de mesas em eventos 

institucionais. 

Unid. 200 

02 

Pratinhos de sobremesa: Locação de pratinhos em porcelana, 

cor branca para serviço de alimentos, com dimensões 

compatíveis para sobremesas. Limpos, higienizados, embalados 

e em perfeitas condições de uso. 

Unid. 500 

03 

Prato de refeição tipo almoço/jantar: Locação de pratos em 

porcelana, cor branca para serviço de alimentos. Limpos, 

higienizados, embalados e em perfeitas condições de uso. 

Unid. 500 

04 

Taças para suco: Locação de taças em vidro para o serviço de 

bebidas frias. Limpos, higienizados, embalados e em perfeitas 

condições de uso. 

Unid. 500 

05 

Talher - Garfo: Locação de garfos em inox adequado para uso 

alimentar, resistentes e apropriados para eventos. Limpos, 

higienizados, embalados e em perfeitas condições de uso. 

Unid. 500 

06 

Talher - Faca: Locação de facas em inox adequado para uso 

alimentar, resistentes e apropriados para eventos. Limpos, 

higienizados, embalados e em perfeitas condições de uso. 

Unid. 500 

07 
Toalhas de mesa: Locação de toalhas de mesa em tecido 

apropriado para uso em eventos. 
Unid. 200 

08 
Xícaras para café com leite: Locação de xícaras em porcelana, 

cor branca. Limpos, higienizados, embalados e em perfeitas 
Unid. 500 



 
 

 

 

condições de uso. 

09 

Rechaud – Locação de Rechaud para conservação e 

aquecimento de alimentos, confeccionado em aço inoxidável, 

resistente e de fácil higienização, com duas cubas, tampa e 

suporte estável, além de sistema de aquecimento por combustível 

(gel/pasta) ou elétrico. O produto deve ser seguro, de fácil 

manuseio e atender às normas de qualidade vigentes. 

Unid. 15 

10 
Guardanapo: Locação de guardanapo de mesa em tecido 

apropriado para uso em eventos. 
Unid. 500 

11 
Bandejas com Pegadores: locação Bandejas com Pegadores em 

inox formato oval adequada para servir alimentos. 
Unid. 30 

12 

Arranjo Decorativo Grande – Locação de arranjo decorativo 

de grande porte, destinado à ornamentação de ambientes 

institucionais. O tipo, estilo e composição do arranjo serão 

definidos pelo organizador do evento, conforme a necessidade e 

característica da ocasião. 

Unid. 10 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

74 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.39.00.00. 1000 

75 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.39.00.00. 1045 

76 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.39.00.00. 1510 

119 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.39.00.00. 1000 

120 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.39.00.00. 1065 

132 04.017.15.452.0325.1.201.3.3.90.39.00.00. 1000 

133 04.017.15.452.0325.1.201.3.3.90.39.00.00. 1511 

164 04.017.26.782.0575.2.022.3.3.90.39.00.00. 1000 

172 04.033.26.782.0582.2.105.3.3.90.39.00.00. 1000 

400 07.013.12.361.0188.2.106.3.3.90.39.00.00. 1103 

419 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.39.00.00. 1103 

420 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.39.00.00. 1104 



 
 

 

 

579 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.39.00.00. 1000 

580 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.39.00.00. 1045 

581 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.39.00.00. 1065 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os serviços que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Considerando a natureza das atividades elencadas no objeto, o regime de execução 

dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitações formais do setor requisitante, conforme a 

efetiva necessidade da Administração Pública e a disponibilidade orçamentária. 

A execução parcelada mostra-se a forma mais adequada para a presente contratação, 

tendo em vista que possuem caráter variável e imprevisível, dependendo diretamente das 

condições das demandas operacionais das Secretarias Municipais. 

Nesse contexto, os fornecimentos/serviços somente serão autorizados após prévia 

solicitação e aprovação da Administração, observando-se os procedimentos internos de 

controle, emissão da solicitação de despesa e empenho correspondente, quando necessário. 

Tal sistemática garante maior controle da execução contratual, evita gastos desnecessários, 

assegura a adequada fiscalização dos fornecimentos/serviços realizados e preserva o interesse 

público. 

Ademais, a execução sob demanda permite à Administração ajustar a execução à real 

necessidade de consumo e execução de serviços ao longo da vigência da Ata de Registro de 



 
 

 

 

Preços, promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, prevenindo a 

ociosidade contratual e mitigando riscos de desperdício. 

Dessa forma, o regime parcelado revela-se compatível com a natureza do objeto, 

com o princípio do planejamento e com a boa gestão administrativa, assegurando flexibilidade 

operacional sem prejuízo do controle e da legalidade da contratação. 

 

Definição da natureza de execução: 

No âmbito do objeto contratado, verifica-se que parte dos serviços não possui 

natureza continuada, porquanto destinados ao atendimento de necessidades imediatas e 

variáveis, decorrentes da demanda e do perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante. Tais serviços não se caracterizam como permanentes ou prolongados, sendo 

prestados exclusivamente sob demanda, observados os prazos operacionais, dessa forma, sua 

execução ocorrerá apenas quando houver necessidade específica, sem gerar obrigações de 

caráter duradouro, preservando a lógica própria do Sistema de Registro de Preços, cuja 

finalidade é possibilitar contratações eventuais e aderentes à necessidade administrativa. 

De outro lado, contempla-se também a contratação de fornecimentos que se 

enquadram como de natureza continuada, nos termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, não implicando, contudo, regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

Trata-se de serviços cuja necessidade se prolonga no tempo, garantindo a continuidade das 

atividades administrativas, com a alocação de empregados da contratada nas dependências do 

órgão somente quando houver demanda. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 85.446,25 (oitenta e cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), compreendendo os 

fornecimentos, serviços, fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, na forma do art. 105 da Lei n.° 

14.133/2021, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

 

Forma de Pagamento:  



 
 

 

 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Deivair José de Brito. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: Josiane Aparecida dos Santos. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim       

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pronto Pagamento n.º 011/2025. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 



 
 

 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

Cristiano da Silva Stapait 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio 

Ambiente e Turismo 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cleide da Silva Michelin 

Secretária Municipal de Educação 

_________________________________ 

Cesar Santos Soares 

Secretário Municipal Esportes, Lazer e 

Cultura 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 

_________________________________ 

Regina Marileide Giardini Ramalho 

Secretária Municipal de Desenvolvimento  

e Assistência Social 

 

_________________________________ 

Josiane Aparecida dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e 

Finanças  

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Edson Donizete Domingos 

Secretário Municipal de Obras,  

Viação e Serviços Urbanos 

 

 

 

_________________________________ 

Valter Iszczuk 

Secretário Municipal de Transportes e 

Manutenção de Veículos  

 

 


